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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 31/2018

Institui a obrigatoriedade de utilização do involucro 

protetor por empresas funerárias quando da 
preparação de corpos sem vida para sepultamento 

nos cemitérios do Município e dá outras 
providências.

Autor: O Chefe do Poder Executivo 

Relator: Vereador André Luiz de Oliveira

I -  RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa 

tornar obrigatório pelas empresas funerárias a utilização do envolucro protetor, 

quando da preparação dos corpos para sepultamento nos cemitérios do Município 
de Pitanga/Pr.

A proposição veio acompanhada de Ofício de Gabinete n° 89/2018 (fl. 02) e 

de justificativa (fl. 05/07).

II -  ANALISE E VOTO

Nos termos do inciso I do artigo 54 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, compete à Comissão de Constituição e Justiça manifestar-se 

para efeitos de admissibilidade e tramitação, sobre os aspectos constitucionais, 

legais, regimentais e de técnica legislativa das proposições.

Em análise da proposição apresentada, verifico que não há nenhum vício de
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Ademais, toda a estrutura do projeto obedece aos ditames da Lei 

Complementar Federal n° 95/98.
Sem prejuízos, sugiro a Comissão competente que convoque audiência 

pública, a fim de discutir o assunto com os proprietários das empresas funerárias 
quanto aos custos deste produto e como isso implicará nos serviços para famílias de 

baixa renda.

Assim, tenho que o projeto de Lei Ordinária 31/2018, reveste-se de boa forma 

constitucional, legal e de boa técnica legislativa, razão pela qual opino 

favoravelmente à sua tramitação.
É como voto.

Sala das Comissões, 23 de abril de 2018.

Vereador i Oliveira
Relator
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MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião do dia 24 de abril de 2018, 
analisou e entendeu que o Projeto de Lei Ordinária n° 31/2018 está apto a seguir 
seu trâmite nesta casa, acompanhando na íntegra o voto do relator.

Sala das comissões, 24 de abril de 2018

Eloy de
Presidente

oni Pauloski Marlene Soares Munlioz
Vice-Presidente
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